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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 97

EXAMES MÉDICOS - CUSTEIO PELO EMPREGADOR. "Os exames médicos exigidos
por lei ou pelo empregador, em razão do contrato de trabalho, serão custeados pelo
empregador,  se, na localidade, não houver  órgão oficial  competente que os realize
gratuitamente".
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